
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL GILSON MARQUES

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
(Do Sr. Deputado Gilson Marques)

Requer aditamento ao Requerimento 48/2025,
do Sr. Vinicius Carvalho (REPUBLICANOS/SP),
para que seja incluído convidado na audiência
pública  para  debater  a  proteção  do
consumidor  em  face  da  tendência
internacional da digitalização da prestação de
serviços  financeiros  e  seus  impactos  no
fechamento de agências bancárias no Brasil.

Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 255 e 256 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  aditamento  ao
requerimento  48/2025  CDC,  do  Sr.  Vinicius  Carvalho
(REPUBLICANOS/SP), para que seja incluído o Senhor  Rodrigo Saraiva
Marinho, representante do Instituto Livre Mercado, para que seja ouvido
na audiência pública destinada a debater a proteção do consumidor em
face da tendência internacional de digitalização da prestação de serviços
financeiros  e  seus  impactos  no  fechamento  de  agências  bancárias  no
Brasil.

JUSTIFICATIVA

A participação do Instituto Livre Mercado (ILM) tem por finalidade
contribuir  com  subsídios  técnicos  para  a  análise  dos  efeitos  da
digitalização dos serviços financeiros, em especial quanto à ampliação da
concorrência, à inovação no setor bancário e à inclusão de novos perfis de
consumidores no sistema financeiro nacional.

O ILM atua na promoção da liberdade econômica, da modernização
regulatória e da eficiência institucional, valores diretamente relacionados
aos desafios e oportunidades decorrentes da digitalização. A presença de
seu  diretor-executivo  permitirá  o  aprofundamento  do  debate  sobre  os
limites  e  possibilidades  de  atuação  do  Estado  na  regulação  do  setor
financeiro  digital,  considerando  os  princípios  da  livre  iniciativa,  da
proteção contratual e da redução de assimetrias de informação.

A inclusão do referido expositor agregará à audiência pública uma
visão  alinhada  ao  fortalecimento  do  ambiente  concorrencial  e  da
autonomia do consumidor, sem perder de vista a necessidade de garantir
segurança jurídica,  transparência  e  acessibilidade no  novo ecossistema
financeiro digital.
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